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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Ata de Reunião Ordinária nº 10/2022

[bookmark: _Hlk51589399]Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, às 18h30min, os vereadores João Roque Boll, Paulo Sattler e Evandro Mohr. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de lei nº 65/2021 - Autoriza o Poder Executivo a realizar a baixa de créditos não tributários prescritos. Emenda nº 07/2021 - alterando o art. 2º da proposição. Projeto de Lei nº 36/2022 - Institui o Programa Porteira Adentro no município de Três Passos. Projeto de Lei nº 38/2022 - Dispõe sobre o recebimento e a destinação de patrocínio e apoio, mediante contrapartida de publicidade, para os eventos realizados pelo Município de Três Passos/RS e espaços públicos. Projeto de Lei nº 39/2022 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Convênio de Cooperação com o Município de Crissiumal/RS. Projeto de Lei nº 40/2022 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até 02 (dois) Secretários de Escola. Projeto de Lei nº 41/2022 - Altera a Lei 5490/19 que dispõe sobre o plano de classiﬁcação de cargos e funções do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos – IPSTP. Projeto de Lei nº 42/2022 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até 10 (dez) operadores. Projeto de Lei nº 43/2022 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público 02 (dois) engenheiros civis. Projeto de Lei nº 44/2022 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público 02 (dois) arquitetos. Projeto de Lei nº 45/2022 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público 02 (dois) topógrafos. Projeto de Lei nº 46/2022 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público 02 (dois) ﬁscais de obras. Projeto de Lei nº 47/2022 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público 01 (um) pedreiro. Projeto de Lei nº 48/2022 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público 02 (dois) pintores. Projeto de Lei nº 49/2022 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até 15 (quinze) operários. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 65/2021 e Emenda nº 07/2021 – A proposição permanecerá em análise na comissão aguardando o envio, pelo Poder Executivo, de relatório correto dos débitos prescritos que se pretende baixar a partir da aprovação do projeto de lei. Projeto de Lei nº 36/2022 – Esteve presente na reunião o Secretário Municipal de Planejamento, Sr. Lucas Neckel, o qual explanou que a proposição regulamenta serviços que já são prestados pela Administração Municipal e que já estão previstos nas leis orçamentárias de 2022, ainda que sem um programa específico, razão pela qual, é desnecessário a apresentação de estudo de impacto orçamentário. Esclareceu, ainda, que referido programa será inserido de forma expressa nas leis orçamentária de 2023. O Relator designado, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projetos de Lei nº 38/2022, 39/2022, 42/2022, 45/2022 e 47/2022 - A orientação jurídica concluiu pela viabilidade técnica das proposições. O relator designado, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projetos de Lei nº 40/2022, 41/2022, 43/2022, 44/2022, 46/2022, 48/2022 e 49/2022 - A orientação jurídica concluiu pela viabilidade técnica das proposições. O relator designado, vereador Evandro Mohr, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os Projetos de Lei nº 36/2022, 38/2022, 39/2022, 40/2022, 41/2022, 42/2022, 43/2022, 44/2022, 45/2022, 46/2022, 47/2022 e 48/2022 e 49/2022. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
Presidente: João Roque Boll _______________________________
Vice- Presidente: Evandro Mohr  ____________________________

Membro: Paulo Gilceu Sattler ______________________________
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